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RESOLUÇÃO Nº 14/2021-CEP/AP 
 
 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do 
Amapá – CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no inciso 
VI do art. 13 e inciso II do art. 18, todos do Regimento Interno do CEP/AP e art. 
98 da Lei nº 0915 de 18 de agosto de 2005, ainda, 
 

Considerando a deliberação na 11ª Reunião Ordinária, realizada no 
em 13 de dezembro de 2021, o Plenário do Conselho Estadual de Previdência 
do Estado do Amapá, decidiu, à unanimidade: 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 

Estadual de Previdência– CEP/AMPREV, para o ano de 2022, conforme tabela 

abaixo: 

MÊS DIA DO MÊS DIA DA SEMANA 

Janeiro 18 Terça-feira 

Fevereiro 15 Terça-feira 

Março 22 Terça-feira 

Abril 19 Terça-feira 

Maio 17 Terça-feira 

Junho 21 Terça-feira 

Julho 26 Terça-feira 

Agosto 23 Terça-feira 

Setembro 20 Terça-feira 

Outubro 18 Terça-feira 

Novembro 22 Terça-feira 

Dezembro 13 Terça-feira 

 
          Art. 2º - Ante superveniência de fato impeditivo que torne impossível a 

realização da sessão, esta será remarcada com comunicação antecipadamente 

aos membros do CEP. 

 

         Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Macapá-AP, 13 de dezembro de 2021. 

  
 

 
Rubens Belnimeque de Souza 
Presidente do Conselho CEP/AP 
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